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Real Vida Seguros, S.A. 
Registada na Conservatória do Registo Comercial do Porto 
Pessoa Coletiva nº 502 245 140  -  Capital Social: € 20.000.000,00

Carteiras DECO PROteste
Carteira Ações Americanas

Condições Especiais

ARTIGO 1.º
FUNDO AUTÓNOMO 

1. O Fundo Autónomo será dividido em Unidades de Conta, 
fracionadas até às milésimas.
2. O valor da cotação de cada Unidade de Conta é igual ao 
quociente do valor patrimonial líquido do Fundo Autónomo pelo 
número de Unidades de Conta em circulação desse fundo.
3. Entende-se por valor patrimonial líquido do Fundo 
Autónomo o valor dos ativos financeiros, valorizados de 
acordo com as normas legais, acrescidos de todos os 
créditos perante o fundo e deduzido dos seus débitos.
4. O valor de cada Unidade de Conta do Fundo Autónomo 
será determinado diariamente nos dias úteis, em função da 
disponibilidade dos dados correspondentes aos ativos que 
integrem cada Carteira de Investimento Autónomo.

ARTIGO 2.º
POLÍTICA DE INVESTIMENTOS

A Política de Investimentos prossegue objetivos de 
gestão balanceada de risco e rentabilidade, procurando 
obter rendibilidades atrativas para o investidor. Deste 
modo, existe o risco de incorrer em perda total do capital 
investido. A Política de Investimentos rege-se de acordo 
com regras definidas pela Autoridade de Supervisão de 
Seguros e Fundos de Pensões e pelas normas internas 
da Real Vida Seguros, S.A., que subcontratou a gestão da 
carteira de ativos ao Banco L. J. Carregosa, S.A..

A carteira do fundo será composta pelos seguintes tipos 
de ativos:

Classe de Ativos Mínimo Máximo
Instrumentos Financeiros de 
curto-prazo 0% 15%

Títulos de Rendimento Variável 75% 100%

Poderá existir alguma desconformidade das carteiras com 
os limites indicados, por um período de tempo limitado, 
se tal for justificado por uma elevada instabilidade dos 
mercados financeiros ou em determinadas condições 
específicas dos mesmos.

As classes de ativos acima mencionados compreendem, 
principalmente, os seguintes tipos de ativos:
- Instrumentos Financeiros de curto-prazo: representada, 
maioritariamente, por depósitos à ordem ou a prazo 
em instituições financeiras, e fundos de investimento 
de tesouraria. De acordo com a legislação em vigor, 
os depósitos efetuados pelo fundo autónomo não se 
encontram ao abrigo do Fundo de Garantia de Depósitos.
-Títulos de Rendimento Variável: ações e ETFs de ações.

A carteira deverá ser composta por pelo menos 5 títulos.

Em termos de exposição geográfica, os ativos a incluir na 
carteira irão, predominantemente, incorporar exposição 
à região dos EUA.

ARTIGO 3.º
COMISSÃO DE GESTÃO

Sobre o capital investido incide uma comissão fixa anual de 
1%, cobrada mensalmente.

ARTIGO 4.º
RENTABILIDADE DO FUNDO

O valor da unidade de conta do fundo autónomo Carteiras 
DECO PROteste Carteira Ações Americanas reflete a 
valorização a preços de mercado da carteira de ativos que 
o constituem no momento da avaliação, deduzida de todos 
os seus débitos e acrescida de todos os seus créditos, 
nomeadamente, juros, rendas e outros rendimentos.
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